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ANEXO I 
 

PROJETO BÁSICO. 
 

1 – OBJETO: 
1.1 - O presente Projeto Básico tem por objeto a Contratação de Empresa de Engenharia para Execução dos 
serviços de CONSTRUÇÃO DE CRECHE PROINFÂNCIA TIPO 1 NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BONFIM – RR. 
 

2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
2.1 - O art. 7º da Lei Nº 8.666/93, estabelece que a elaboração do Projeto Básico é etapa essencial e precedente 
da realização de licitações de aquisição, obras e prestação de serviços, estabelece ainda que o Projeto Básico é 
o conjunto de elementos necessários e suficientes com nível de precisão adequado para caracterizar a aquisição, 
obra ou serviço objeto da licitação, evitando a ocorrência de irregularidades quando da realização dos 
procedimentos administrativos. 
2.2 – O Projeto Básico foi elaborado com base nas indicações do projeto arquitetônico, especificações técnicas e 
caderno de encargos, em preços do Sistema Nacional de Preços e Índices da Construção Civil – SINAPI e 
pesquisas de preços no mercado local regional e nacional, com o intuito de assegurar a viabilidade técnica. 
 
3  -  FINALIDADE: 
1.2 3.1 - As presentes especificações técnicas visam a estabelecer as condições gerais para a execução dos 
serviços de CONSTRUÇÃO DE CRECHE PROINFÂNCIA TIPO 1 NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BONFIM – RR, 
com a utilização de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e Recursos Próprios 

de Contra Partida do Município Bonfim/RR, para possibilitar a avaliação do custo e a definição dos métodos e dos 
prazos de execução, através de orçamento detalhado, fundamentado em quantitativos propriamente avaliados. 
 
4 – JUSTIFICATIVA E RESULTADOS ESPERADOS: 
4.1 – A contratação de empresa para executar a obra de construção de uma escola de duas salas de aula, justifica-

se pela necessidade de atender a demanda no aumento expressivo de alunos da rede municipal de ensino de 

educação básica da Sede do Município de Bonfim/RR. 

4.2 - A obra para implantação de mais uma unidade escolar é para atender especialmente aos alunos moradores 

da sede do Município de Bonfim/RR, devido à grande expansão populacional que se deu, assim melhorar a 

qualidade de ensino e o atendimento dos serviços de educação básica na rede de ensino municipal do Município 

de Bonfim/RR. 

 
5 – OBJETIVO/META: 
5.1 – O presente Projeto Básico tem como finalidade a Contratação de Empresa de Engenharia para Execução 

dos serviços de CONSTRUÇÃO DE CRECHE PROINFÂNCIA TIPO 1 NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BONFIM – 

RR. 

5.2 Estas especificações têm como objetivo estabelecer as normas e condições para a execução de obras e 
serviços relativos à construção de uma creche proporcionando aos alunos e funcionários um espaço educacional. 
 
6 - EXIGÊNCIA FUNDAMENTAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
6.1 - A empresa que vier a participar do certame licitatório para atender ao objeto deste Projeto Básico deverá ter 
registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, bem como deverá possuir aporte técnico 
que proporcione reais garantias dos serviços executados, utilizando-se para tal de materiais, equipamentos, 
ferramentas e mão-de-obra de boa qualidade. 
6.2 - Deverá prestar, durante a execução dos serviços, toda assistência técnica-administrativa, mantendo também 
no local da obra um profissional habilitado para responder pela empresa, bem como, todos os equipamentos e 
materiais necessários a uma execução perfeita dos serviços de construção, desenvolvida com segurança, 
qualidade e dentro dos prazos estabelecidos. 
6.3 - Os serviços a serem prestados para a execução dos serviços, deverão obedecer rigorosamente aos 
preceitos dispostos na Norma Regulamentadora Nº 4 - NR 4, que regula os SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
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ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO, para trabalhos desta natureza, utilizando-se 
de equipamentos e ferramentas adequados. 
6.4 - Os preços adotados pela empresa contratada deverão estar de acordo com os praticados no mercado do 
Estado de Roraima e, neles, deverão estar inclusas todas as despesas necessárias, inclusive custos com, 
materiais, impostos, taxas, transportes, fretes, instalações, depreciações, mão-de-obra, encargos sociais e 
trabalhistas, instalações e quaisquer outras despesas inerentes a execução dos serviços de construção. 
6.5 - Qualquer material e ou serviço que venha a ser necessário e que não esteja expressamente especificação 
neste Projeto Básico deverá ser encaminhado por escrito à fiscalização e à equipe técnica da Prefeitura Municipal, 
para providências.  
6.6 - As Licitantes participantes deverão fazer um reconhecimento no local da realização dos serviços antes 
da apresentação das propostas, a fim de tomar conhecimento da situação atual do local, da extensão dos serviços 
a serem executados, das dificuldades que poderão surgir no decorrer da realização dos serviços contratados, bem 
como cientificarem-se de todos os detalhes necessários a sua perfeita execução. Os aspectos que as Licitantes 
julgarem duvidosos, dando margem a dupla interpretação, ou omissos nestas especificações, deverão ser 
apresentados à FISCALIZAÇÃO por escrito e elucidados antes da Licitação da obra. Após esta fase, qualquer dúvida 
poderá ser interpretada apenas pela FISCALIZAÇÃO, não cabendo qualquer recurso ou reclamação, mesmo que isso 
venha a acarretar acréscimo de materiais e serviços não previstos no orçamento apresentado por ocasião da 
licitação. 
 
7 – DESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO DA OBRA E DOS SERVIÇOS: 
7.1 – Os serviços deverão ser executados nos termos fixados no Projeto Básico, Planilha Orçamentária e atender 
o Cronograma Físico-financeiro.   
 
8 – DA MODADLIDADE DE LICITAÇÃO E DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
8.1 - Modalidade prevista na Lei N° 8.666/93, no seu Art. 23, I “c”, alterado conforme o disposto no Decreto Federal 
N° 9.412/2018, Concorrência Pública, acima de R$ 3.300.000,00 (Três milhões e trezentos mil reais). 
8.2 - A execução da obra será por regime de Empreitada por Menor Preço Global. 
8.3 - Os serviços deverão seguir criteriosamente os desembolsos previstos Projeto Básico e no Cronograma Físico 
Financeiro, a partir do recebimento da ordem de serviço que passará a ser a data base para determinação dos 
períodos a serem executados nas etapas do regime de execução dos serviços. Sendo que qualquer alteração 
que se tornar necessário nos valores de desembolso previstos, deverão ser devidamente justificados no decorrer 
da execução dos serviços de construção e autorizados pela fiscalização. 
 
9 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA DO CONTRATO: 
9.1 - A execução dos serviços será iniciada em até 10 dias corridos, contados da emissão da Ordem de Serviço 
emitida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SMOPS, da PMB. 
9.2 - O prazo para execução dos serviços será de 300 (trezentos) dias corridos, contados a partir da data de 
emissão da respectiva Ordem de Serviços expedida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SMOSP, 
da PMB, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57 da Lei N° 8.666/93, devendo a CONTRATADA submeter 
à aprovação da PMB a sua proposta de cronograma físico-financeiro para a execução dos serviços contratados. 
9.2.1 - A prorrogação do prazo só poderá ocorrer nas seguintes circunstâncias; 
a) Por interesse da CONTRATANTE. 
b) Por fato excepcional, alheio à vontade das partes, que prejudique fundamentalmente a execução do contrato. 
9.3 - O instrumento contratual será retirado no prazo de 10 dias corridos, nos termos do art. 64 da Lei N° 8.666/93. 
9.4 - O prazo de vigência do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, contados a partir da data 
de assinatura do mesmo e podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei Federal Nº 8.666/93. 
9.5 - No caso de fato excepcional, este deverá ser comunicado por escrito, devidamente justificado, à fiscalização, 
que julgará a procedência EM CONJUNTO com a equipe técnica da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR.  
 
10. - MANUTENÇÃO, GARANTIA E RESPONSABILIDADE: 
10.1 - A CONTRATADA responderá durante o prazo de 01 (um) ano, pela solidez e segurança, assim em razão 
dos materiais, contado a partir da data do Termo de Recebimento Definitivo, sendo de inteira responsabilidade 
da empresa contratada a boa qualidade da mão-de-obra e dos materiais a serem empregados.  
10.2 - A CONTRATADA deverá fornecer manual do fabricante com as especificações técnicas e prazo de garantia 
de todos os materiais, equipamentos e elementos construtivos utilizados. A falta de apresentação desses 
elementos implicará na responsabilidade da CONTRATADA pela sua garantia, e arcará pelos custos do objeto a 
qualquer tempo.      
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10.3 – A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 
efetuar, de acordo com este Projeto Básico e especificações, demais documentos técnicos fornecidos, bem como, 
pelos danos decorrentes da realização dos referidos trabalhos. 
10.4 - A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela execução dos equipamentos de proteção coletiva e 
fornecimento de equipamento de proteção individual, adequados, para proteção das pessoas circulantes no 
canteiro de obras e vizinhança, observando os aspectos de segurança e higiene da obra adotada pela NR- 18. 
 
11 – DO VALOR: 
11.1 - O valor da proposta apresentada no momento da licitação não poderá ultrapassar o valor estipulado pela 
Secretaria Municipal de Educação e Desporto – SMED, no valor total de R$ 4.132.888,73 (Quatro milhões, cento 
e trinta e dois mil, oitocentos e oitenta e oito reais e setenta e três centavos), conforme consta na planilha 
orçamentária de custos do Projeto Básico. 
11.2 - Os custos propostos deverão incluir todos os impostos e taxas vigentes conforme legislação. 
 
12 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO. 
12.1 - Para a habilitação, exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, de acordo com os enunciados da Lei N° 
8.666/93, documentação relativa à: 
a)  Habilitação jurídica; 
b)  Regularidade Fiscal e Trabalhista; 
c)  Qualificação econômico-financeira; 
12.2 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos e que tomou conhecimento de 
todas as informações e das condições para cumprimento do objeto de licitação (Recibo de Retirada do Edital). 

b) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA (Lei nº 
5.194/66) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU (Lei nº 12.378/2010), na qual constem todos os 
seus responsáveis técnicos, com jurisdição sobre o domicílio da sede da LICITANTE; 

c) Certidão de Registro de Pessoa Física emitida pelo CREA/CAU da jurisdição do domicilio do profissional, em 
nome de cada integrante da Equipe Técnica do subitem onde conste atribuição compatível com a área de 
atuação indicada pela licitante; 

d) A Licitante deverá apresentar nos termos de seu art. 30, inc. II da Lei 8.666/93 e suas alterações Atestado 
de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa Jurídica de direito pública ou privada, com atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação conforme itens de 
maior relevância a seguir: 
 

ITENS ITENS DE SERVIÇO/OBRA: UNIDADE 
QUANTIDADE 

50%  

6.5.6 
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 59,85 

7.1 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 12 M, PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_12/2015 

und 14 

7.2 
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 701,015 

7.3 
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 701,015 

9.1.2 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

m² 1391,5 

9.1.12 
FORRO EM FIBRA MINERAL REMOVÍVEL (1250X625X16MM) APOIADO SOBRE PERFIL 
METÁLICO "T" INVERTIDO 24MM 

m² 367,46 

10.1.7 
PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM PLACAS, PADRÃO LISO, ESPESSURA 3,2 MM, FIXADO COM 
COLA. AF_09/2020 

m² 197,325 

18.4.8 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 326,65 

 

e) O Atestado de Capacidade Técnica-Operacional só será válido se reconhecido e ou chancelado pelo CREA 
ou CAU devidamente acompanhado da Certidão de Acervo Técnico - CAT do Profissional que realizou a 
obra/serviços; 
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f) A Licitante deverá apresentar nos termos de seu art. 30, § 1º, inc. I da Lei 8.666/93 e suas alterações, 
Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA ou CAU de obras e serviços semelhantes ao do objeto licitado; 

g) Caso o Responsável Técnico da empresa não seja o detentor da Certidão de Acervo Técnico – CAT que 
originou o Atestado de Capacidade Técnica Operacional apresentado pela Licitante, o mesmo deverá apresentar 
a Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA ou CAU com os serviços compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação conforme itens de maior relevância a seguir, além de comprovar 
que o detentor do acerco possuam vínculo com a empresa. 
 

ITENS ITENS DE SERVIÇO/OBRA: UNIDADE 
QUANTIDADE 

50%  

6.5.6 
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 59,85 

7.1 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 12 M, PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_12/2015 

und 14 

7.2 
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 701,015 

7.3 
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 701,015 

9.1.2 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

m² 1391,5 

9.1.12 
FORRO EM FIBRA MINERAL REMOVÍVEL (1250X625X16MM) APOIADO SOBRE PERFIL 
METÁLICO "T" INVERTIDO 24MM 

m² 367,46 

10.1.7 
PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM PLACAS, PADRÃO LISO, ESPESSURA 3,2 MM, FIXADO COM 
COLA. AF_09/2020 

m² 197,325 

18.4.8 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 326,65 

 

h) Comprovação que o(s) responsável(is) técnico(s), detentor(es) do(s) atestado(s) acima, pertence(m) ao 
quadro da empresa, através da apresentação de 01 (um) dos documentos relacionados a seguir: 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS com apresentação das últimas 03 guias de GFIP ou; 

j) Contrato de Prestação de Serviços, em vigor devidamente registrado no CREA e/ ou CAU superior a 30 dias 
da abertura do certame ou; 
Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado no órgão competente; 
l) Somente serão aceitos atestado(s) e/ou certidão(es) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, devidamente certificados pelo CREA/CAU da região onde foram executados os serviços; 
m) A Comissão Permanente de Licitação - CPL, a título de sugestão, solicita que a licitante destaque nos 
atestados, através de grifo ou cor, atendimento as exigências contidas no item d.1. 
n) Anexar a(s) declaração(ões) individual(is), por escrito do(s) profissional(ais) apresentado(s) para 
atendimento à alínea "e", acima, autorizando sua(s) inclusão(ões) na equipe técnica, e que irá participar 
na execução dos trabalhos, com assinatura reconhecida em cartório. 
o) Admitir-se-á, para efeito de qualificação técnica indicada no item “c”, o somatório de 
atestados/certidões; 
m) Os atestados para a comprovação de aptidão técnico-operacional somente serão aceitos se estiverem em 
nome da LICITANTE, salvo nos casos de fusão, cisão, incorporação ou alteração da razão social, quando devem 
ser presentados os documentos comprobatórios, contendo todas as condições dessas transações, em especial 
as que se referem ao acervo técnico que deverão ser consideradas na LICITAÇÃO 
p) Apresentar ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, fornecido pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo - 
SMOSP até 3 (três) dias úteis que anteceder a data de abertura da licitação, comprovando que o licitante, 
através de um de seus responsáveis técnicos, devidamente credenciado, visitou os locais dos serviços, 
objetivando adquirir pleno conhecimento das condições, logística, dificuldades e interferências e da natureza 
dos trabalhos a executar. A visita deverá ser agendada na sede da SMOSP. 
q) Após visita aos locais da obra, a SMOSP, expedira o atestado de visita técnica assinado pelo gestor da 
pasta, para serem juntados aos documentos de habilitação. 
r) Os responsáveis técnicos da empresa pela visita serão os mesmos constantes nos atestados de capacidade 
técnica operacional e/ou certidões de acervos técnicos – CAT apresentados pela licitantes nos itens “c”. 
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s) As LICITANTES participantes deverão fazer um reconhecimento no local da realização da obra antes da 
apresentação das propostas, a fim de tomar conhecimento da situação atual do local, da extensão da obra a 
ser executada, das dificuldades que poderão surgir no decorrer da realização dos serviços contratados, bem 
como cientificarem-se de todos os detalhes necessários a sua perfeita execução. Os aspectos que as 
LICITANTES julgarem duvidosos, dando margem a dupla interpretação, ou omissos nestas especificações, 
deverão ser apresentados à FISCALIZAÇÃO por escrito e elucidados antes da Licitação da obra. Após esta 
fase, qualquer dúvida poderá ser interpretada apenas pela FISCALIZAÇÃO, não cabendo qualquer recurso ou 
reclamação, mesmo que isso venha a acarretar acréscimo de materiais e serviços não previstos no orçamento 
apresentado por ocasião da licitação. Tal finalidade fundamenta-se” (TCU, Acórdão nº 4.968/2011, 2ª Câmara, 
Min. Rel. Raimundo Carreiro, DOU de 18.07.2011). 
12.3 - No caso de duas ou mais licitantes distintas apresentarem atestados de um mesmo profissional, como 
comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 
12.4 -  O atestado devera consta assinatura do representante legal da empresa e seu (s) responsável (is) 
técnico (s) credenciados. 
12.5 - Todos os danos e imperfeições (quebra) decorrentes da realização dos serviços para execução da obra 
deverão ser corrigidos pela CONTRATADA sem ônus a ADMINISTRAÇÃO. 
 

13 - DAS OBRIGAÇÕES 
13.1 - A CONTRATADA obriga-se a: 
a) Executar a obra, objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas; 
b) Prestar ao CONTRATANTE as informações e esclarecimentos, quando solicitados; 
c)  No caso de solicitações promovidas excepcionalmente, em caráter de urgência, deverá diligenciar a fim de 
proceder à execução o mais rápido possível; 
d) Assumir as responsabilidades por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista, obrigando-se a quitá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
e) Cumprir todas as obrigações sociais e trabalhistas vigentes ou que venham a ser instituídas, relativas ao 
pessoal direta ou indiretamente designado para execução dos serviços contratados, cabendo-lhe, em 
consequência, o ônus com o custeio de todos os pagamentos vinculados a tais obrigações; 
f) Responder financeiramente, sem prejuízo de outras medidas que possam ser adotadas, por quaisquer danos 
de sua responsabilidade para com a União, o Estado, o Município ou terceiros; 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
h) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, prestando todos os 
esclarecimentos necessários, atendendo às reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações, do 
mesmo, visando fiel desempenho das atividades; 
i) Os serviços serão executados pela CONTRATADA, sendo que todos os impostos, taxas, encargos e 
obrigações tributárias e trabalhistas decorrentes do contrato ficarão por conta da CONTRATADA; 
j) Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-la durante o período de execução do contrato; 
k) Não transferir, no todo ou em parte, a execução da obra, objeto deste Contrato, a terceiros e; 
l) Arcar com todas as despesas de materiais e espaço físico para a execução dos serviços contratados. 
 

13.2 - O CONTRATANTE obriga-se a: 
a)  - Exercer, por intermédio de servidor designado na forma do art. 67 da Lei N° 8.666/93, o acompanhamento e 
a fiscalização do serviço para execução dos serviços contratados; 
b)  - Efetuar o pagamento ao CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas neste 
Projeto Básico; 
c)  - O CONTRATANTE será obrigado somente a pagar os serviços executados pela CONTRATADA; 
d)  - Zelar para que, durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, bem como preservadas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame; 
e) - Receber o objeto de contrato, através do setor responsável por seu acompanhamento ou fiscalização, em 
conformidade com o disposto no art. 73 da Lei Nº 8.666/93; 

14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1 - Os recursos para essa contratação estão segurados na classificação orçamentária: 

Exercício: 2021. 
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Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO - SMED.  

Programa de Atividade:  

12.361.0605.1002.0000   

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 

Tipo de empenho: Do valor global. 

Fonte de Recursos: Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e Recursos 

Próprios de Contra Partida do Município Bonfim/RR, conforme o valor total estabelecido no Projeto Básico. 

14.2 - O valor total máximo que a Secretaria Municipal de Educação e Desporto – SMED, se compromete a pagar 

para a execução da obra, objeto desta licitação e R$ 4.132.888,73 (Quatro milhões, cento e trinta e dois mil, 

oitocentos e oitenta e oito reais e setenta e três centavos), custeado através Recursos do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, no valor de R$ 3.336.988,58 (Três Milhões, Trezentos e Trinta e Seis 

Mil, Novecentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Oito Centavos), com o valor de Contra Partida dos Recursos 

Próprios do Município no valor de R$ 795.900,15 (Setecentos e Noventa e Cinco Mil, Novecentos Reais e Quinze 

Centavos), perfazendo o valor total de R$ 4.132.888,73 (Quatro milhões, cento e trinta e dois mil, oitocentos e 

oitenta e oito reais e setenta e três centavos), para a Contratação de Empresa de Engenharia para Execução dos 

serviços de CONSTRUÇÃO DE CRECHE PROINFÂNCIA TIPO 1 NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BONFIM – RR, 

conforme o valor total estabelecido neste Projeto Básico.  

14.3 - Conforme Art. 14 e 38 da Lei N° 8.666/93 c/c art. 16, II da LRF, aprovada e assinada pela autoridade 

competente e fará face às despesas da pretendida contratação. 

 
15 – DO PAGAMENTO: 
15.1 - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da nota fiscal, através do 
Fundo Municipal de Educação, mediante a apresentação da fatura/medição de serviços executados da 
construção, acompanhada da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal designado por Ato Legal. 
15.2 - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
  
16 – DAS PENALIDADES: 
16.1 - O descumprimento total ou parcial das condições estabelecidas neste instrumento poderá acarretar a 
rescisão contratual, nos termos dos artigos 77 e 78 da Lei N° 8.666/93, aplicando-se as penalidades estabelecidas 
nos art. 86 a 88 da mesma Lei. 
a.  -  A multa moratória de 0,3% (zero virgula três por cento), prevista no art. 86 da Lei N° 8.666/93, será calculada 
pelo percentual por dia de atraso e chegará no máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, 
recolhidas no prazo de 15 dias corridos uma vez que comunicado oficialmente. 
b. -   A multa a que se refere o inciso II do artigo 87 da Lei N° 8.666/93 será calculada pelo percentual de 15% 
(quinze por cento), recolhida no prazo de 15 dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE pela não execução total ou parcial do 
Contrato. 
c. -  As multas previstas nos itens anteriores, que são independentes e acumuláveis, serão descontadas dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE. 
d. -  O CONTRATANTE somente deixará de aplicar eventual sanção caso seja demonstrada a ocorrência de 
qualquer das circunstâncias previstas no § 1° do artigo 57 da Lei N° 8.666/93. 
e. -  A inexecução total ou parcial da obrigação ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, de 
acordo com o disposto nos Artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666/93 e alterações posteriores. 
16.2 - A rescisão do contrato poderá ser: 
a)   Dedeterminada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE; 
b)    Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para a Administração do CONTRATANTE; 
c)    Judicial, nos termos da legislação; 
d)   A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
16.3 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. 
16.4 - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 
da 
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 contratação, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 
 
17  - DA FISCALIZAÇÃO: 
17.1 – A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo Engenheiro fiscal da Secretária Municipal 
de Obras e Serviços Públicos – SMOSP, da PMB, na condição de representante do CONTRATANTE, permitida 
a sua substituição no interesse da Administração, que deverá anotar todas as ocorrências, determinando o que 
for necessário para regularizar as falhas observadas, submetendoas à Administração; 
17.2 -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato deverão ser solicitadas 
ao Gabinete do CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adoção das medidas cabíveis. 
  
18 – DAS ALTERAÇÕES: 
18.1 - Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo de realização dos serviços de 
reforma geral não ultrapassarão o montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato como 
dispõe o Art. 65, § 1°, da Lei N° 8.666/93; 
18.2 - O prazo contratual poderá ser prorrogado por meio de termo aditivo, de acordo com o interesse e a 
necessidade da SMED, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 57 da Lei N° 8.666/93. 
 
19 – DA GARANTIA DO CONTRATO: 
19.1 - Ao disposto neste Contrato aplicam-se também no que couber as disposições do Código de Defesa do 
Consumidor – Lei Nº 8.078/90. 
19.2 - Fica dispensada para a licitante vencedora prestação da garantia para a execução do objeto da presente 
licitação, conforme disposto no art. 56, § 2º da Lei N° 8.666/93. 
 
20 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
20.1 - A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as reduções ou acréscimos, que se 
fizerem necessários no quantitativo de execução dos serviços de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial 
do contrato, sem que caiba a Contratada o direito de qualquer reclamação; 
20.2 - É vedada a subcontratação, cedência ou transferência da execução do objeto, no todo ou em parte, a 
terceiro, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE, sob pena de rescisão; 
20.3 - Aplicam-se, no que couberem as disposições constantes da Lei N° 8.078/90 - Código de Defesa do 
Consumidor; 
20.4 - O contrato poderá ser rescindido, por mútuo interesse entre as partes, atendido a conveniência do 
contratante, recebendo o contratado o valor correspondente ao objeto correspondente, bem como de forma 
imediata e independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial; 
20.5 - Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quando da execução dos serviços de CONSTRUÇÃO DE 
CRECHE PROINFÂNCIA TIPO 1 NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BONFIM – RR, constantes do Projeto Básico, 
serão resolvidos pela contratante. 
  
 

                                                                                             Bonfim/RR, em 08 de setembro de 2021. 
 
 
 

Marcelo Baraúna Bento 
Engenheiro Civil/Crea nº 0910295-RR 

 
De acordo: 

 
 
  

MOZARTH MONTE FARIAS 
Secretário Municipal de Educação e Desporto 

 
 
 

Obs. Os originais encontram-se devidamente acostados nos autos. 


